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1 - HISTÓRICO 

Em 05/12/88, o Diretor do Colégio "Galileu Galilei" 

19ª D.E., DRECAP-3, solicitou, a este Colegiado, a convalidação da 

matrícula, na 2ª série, de Roberta Goldammer e de seus atos escolares. 

O pai requereu a matrícula de Roberta Goldammer no 

Colégio “Galileu Galilei”, em julho de 1988, na 2ª série. A Escola 

submeteu-a a uma verificação de nível concluindo estar ela apta a 

cursar o 2º semestre da 2ª série. Analisando sua documentação, 

verificou-se que a aluna cursara uma escola com calendário escolar 

diverso do calendário do sistema brasileiro, com início do ano letivo 

em agosto. Desta forma, em meados de 1988, a referida aluna terminara 

a 1ª série, não tendo cursado o 1º semestre da 2ª série. 

Considerando a idade da criança, nascida em 

04/01/78, seu rendimento escolar no 2º semestre da 2ª série e sua 

adaptação à escola, a Diretora e a supervisão solicitam sejam 

convalidados a matrícula e os atos escolares da aluna, na 2ª série. 

Como os autos tramitaram pelos órgãos do sistema de 

ensino do Estado, de 05/12/88 a 23/08/89, sendo protocolado na CEE 

somente em 24/08/89, necessário se faz analisar a situação da aluna 

também no presente ano letivo. 

2 - APRECIAÇÃO 

Trata o presente processo de pedido de convalidação 

de matrícula e dos atos escolares praticados por Roberta Goldammer. 

A situação a ser analisada por este Colegiado 

refere-se à lacuna de um semestre, na 2ª série. 

A aluna em tela freqüentou, em 1985/6 (1.st. grade) 

1986/7 (2 nd. grade), 1987/8 (2 nd. grade), do sistema americano de 

ensino, que corresponde a 1ª série do nosso sistema. Em 1987/8, a 

interessada cursou, paralelamente, a 1ª série do sistema brasileiro. 

Portanto, ao transferir-se para o Colégio Galileu Galilei, no 2º 

semestre de 1988, havia concluído apenas a 1ª série. 

O Diretor desta Escola declara que "a idade e a 

avaliação da criança nos levou a conservá-la na 2ª série, tomando  as 
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providências junto ao responsável para que fosse feito acompanhamento 

para sanar as defasagens existentes, e hoje a criança está totalmente 

adaptada à escola e ao currículo a ela apresentado. 

A aluna encontra-se, atualmente, cursando a 3ª 

série, com bom rendimento escolar, conforme quadro abaixo: 

 

Apesar da lacuna de um semestre letivo, a aluna 

apresentou resultados satisfatórios no semestre final da série em que 

foi matriculada e seu desempenho na 3ª série é bom. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, convalidam-se em caráter 

excepcional, a matrícula e os atos escolares de Roberta Goldammer, na 

2ª série do 1º grau do Colégio “Galileu Galilei”, 19ª D.E., DRECAP-3,  

em 1988. 

São Paulo, 20 de novembro de 1989 

a) Consª Melânia Dalla Torre 

Relatora 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" em 30 de janeiro de 1990 

 
a) Consº Francisco Aparecido Cordão 

Presidente 


